
LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI

LEI Nº 6.015, DE 31 DE DEZEMBRO DE 1973

Dispõe sobre os Registros Públicos e dá outras
Providências.

..........................................................................................................................................................

TÍTULO II
 DO REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS

..........................................................................................................................................................

CAPÍTULO IX
 DO ÓBITO

..........................................................................................................................................................

Art. 80. O assento de óbito deverá conter:
1) a hora, se possível, dia, mês e ano do falecimento;
2) o lugar do falecimento, com indicação precisa;
3) o prenome, nome, sexo, idade, cor, estado civil, profissão, naturalidade, domicílio

e residência do morto;
4) se era casado, o nome do cônjuge sobrevivente, mesmo quando desquitado; se

viúvo, o do cônjuge pré-defunto; e o cartório de casamento em ambos os casos;
5) os nomes, prenomes, profissão, naturalidade e residência dos pais;
6) se faleceu com testamento conhecido;
7) se deixou filhos, nome e idade de cada um;
8) se a morte foi natural ou violenta e a causa conhecida, com o nome dos atestantes;
9) o lugar do sepultamento;
10) se deixou bens e herdeiros menores ou interditos;
11) se era eleitor.

Art. 81. Sendo o finado desconhecido, o assento deverá conter declaração de estatura
ou medida, se for possível, cor, sinais aparentes, idade presumida, vestuário e qualquer outra
indicação que possa auxiliar de futuro o seu reconhecimento; e, no caso de ter sido encontrado
morto, serão mencionados esta circunstância e o lugar em que se achava e o da necropsia, se
tiver havido.

Parágrafo único. Neste caso, será extraída a individual dactiloscópica, se no local
existir esse serviço.

*Vide Medida Provisória nº 2.187-13, de 24 de Agosto de 2001.
..........................................................................................................................................................
..........................................................................................................................................................
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MEDIDA PROVISÓRIA Nº 2.187-13, DE 24 DE AGOSTO DE 2001

Dispõe sobre o reajuste dos benefícios mantidos
pela Previdência Social, e altera dispositivos das
Leis nºs 6.015, de 31 de dezembro de 1973, 8.212
e 8.213, de 24 de julho de 1991, 8.742, de 7 de
dezembro de 1993, 9.604, de 5 de fevereiro de
1998, 9.639, de 25 de maio de 1998, 9.717, de 27
de novembro de 1998, e 9.796, de 5 de maio de
1999, e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA , no uso da atribuição que lhe confere o art. 62
da Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei:
..........................................................................................................................................................

Art. 2º. O art. 80 da Lei nº 6.015, de 31 de dezembro de 1973, passa a vigorar
acrescido do seguinte dispositivo:

"12) pelo menos uma das informações a seguir arroladas: número de inscrição
do PIS/PASEP; número de inscrição no Instituto Nacional do Seguro Social -
INSS, se contribuinte individual; número de benefício previdenciário - NB, se a
pessoa falecida for titular de qualquer benefício pago pelo INSS; número do
CPF; número de registro da Carteira de Identidade e respectivo órgão emissor;
número do título de eleitor; número do registro de nascimento, com informação
do livro, da folha e do termo; número e série da Carteira de Trabalho." (NR)

Art. 3º. Os dispositivos adiante indicados da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991,
passam a vigorar com a seguinte redação:
..........................................................................................................................................................

Art. 14. Ficam convalidados os atos praticados com base na Medida Provisória nº
2.187-12, de 27 de julho de 2001.

Art. 15. Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 16. Revogam-se o parágrafo único do art. 56 e o art. 101 da Lei nº 8.212, de 24
de julho de 1991, os §§ 1º e 2º do art. 41, o art. 95 e os arts. 144 a 147 da Lei nº 8.213, de 24 de
julho de 1991, os arts. 7º a 9º e 12 a 17 da Lei nº 9.711, de 20 de novembro de 1998, e os
incisos I e III do art. 6º da Lei nº 9.717, de 27 de novembro de 1998.

Brasília, 24 de agosto de 2001; 180º da Independência e 113º da República.
FERNANDO HENRIQUE CARDOSO
Roberto Brant
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DECRETO-LEI Nº 9.500, DE 23 DE JULHO DE 1946
Revogado pela Lei nº 4.375, de 17 de agosto de 1964

Lei do Serviço Militar.O Presidente da República,
usando da atribuição que lhe confere o artigo 180
da Constituição, decreta:     Lei do Serviço Militar

TÍTULO I
DA NATUREZA, DA PRESTAÇÃO E DA DURAÇÃO DO SERVIÇO MILITAR

CAPÍTULO I
DA NATUREZA E DA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO MILITAR

Art. 1º O Serviço militar consiste em atividades desempenhadas nas Fôrças Armadas
- Exército, Marinha e Aeronáutica - e compreenderá em caso de mobilização, todos os encargos
relacionados com a defesa nacional.
..........................................................................................................................................................
..........................................................................................................................................................
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LEI Nº 4.375, DE 17 DE AGOSTO DE 1964

Lei do Serviço Militar.

Faço saber que o CONGRESSO NACIONAL decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

TÍTULO I
 DA NATUREZA, OBRIGATORIEDADE E DURAÇÃO DO SERVIÇO MILITAR

CAPÍTULO I
 DA NATUREZA E OBRIGATORIEDADE DO SERVIÇO MILITAR

Art. 1º O Serviço Militar consiste no exercício de atividades específicas
desempenhadas nas Forças Armadas - Exército, Marinha e Aeronáutica - e compreenderá, na
mobilização, todos os encargos relacionados com a defesa nacional.

..........................................................................................................................................................

CAPÍTULO V
 DISPOSIÇÕES DIVERSAS

..........................................................................................................................................................

Art. 81. Esta Lei revoga as Leis ns. 1.200, de 1950, 1.585, de 1952, 4.027, de 1961,
Decreto-lei nº 9.500, de 1946 e demais disposições em contrário e só entra em vigor após a sua
regulamentação.

Brasília, em 17 de agôsto de 1964; 143º da Independência e 76º da República.
H. CASTELLO BRANCO
Ernesto de Mello Baptista
Arthur da Costa e Silva
Nelson Lavenère Wanderley
Milton Campos
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LEI Nº 4.737, DE 15 DE JULHO DE 1965

Institui o Código Eleitoral.

PARTE PRIMEIRA

 Introdução

Art. 1º Este Código contém normas destinadas a assegurar a organização e o
exercício de direitos políticos precipuamente os de votar e ser votado.

Parágrafo único. O Tribunal Superior Eleitoral expedirá Instruções para sua fiel
execução.

Art. 2º Todo poder emana do povo e será exercido, em seu nome, por mandatários
escolhidos, direta e secretamente, dentre candidatos indicados por partidos políticos nacionais,
ressalvada a eleição indireta nos casos previstos na Constituição e leis específicas.

Art. 3º Qualquer cidadão pode pretender investidura em cargo eletivo, respeitadas as
condições constitucionais e legais de elegibilidade e incompatibilidade.

Art. 4º São eleitores os brasileiros maiores de 18 (dezoito) anos que se alistarem na
forma da lei.

Art. 5º Não podem alistar-se eleitores:
I - os analfabetos;
II - os que não saibam exprimir-se na língua nacional;
III - os que estejam privados, temporária ou definitivamente, dos direitos políticos.
Parágrafo único. Os militares são alistáveis, desde que oficiais, aspirantes a oficiais,

guardas-marinha, subtenentes ou suboficiais, sargentos ou alunos das escolas militares de
ensino superior para formação de oficiais.
..........................................................................................................................................................
..........................................................................................................................................................


